27) EMENDA MODIFICATIVA:

Acrescenta no USO do Anexo II – Zoneamento de USO e Ocupação do Solo, na Zona ZER-1, ao invés de “C e PS”, os usos “C – 1*; C – 2* e PS – 1* e PS – 2*”, com seguinte redação:

ANEXO II - Quadro do Zoneamento de Uso

	ZONA
	USO
	CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

	ZER 1
	C – 1*; C – 2* e PS – 1* e PS – 2*
	 Somente se previstos na aprovação do loteamento, anterior à aprovação da presente lei.


